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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa 3D Projetos e Assessoria em Informática 

Ltda.-EPP, com sede no St. SHCGN CR, Quadra 702/703, Bloco A Loja 47, Parte B, Bairro Asa Norte - 

BRASÍLIA/DF, inscrita sob o CNPJ n° 07.766.048/0001-54, forneceu à UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, CNPJ n° 34.792.077/0001-63, Avenida Ene Garces, 2413, Aeroporto, boa Vista/RR, através do 

PE n°42/2015, notas fiscais n°2408, 2409, 2410, 2411, 2412, 2413, 2414, 2415, 2416, 2417, 2418, 2419, 

2420, 2421, 2422, 2423, 2424, 2425, 2426, 2427, 2428, 2429, 2430, 2431,2432 e notas de empenho n° 

2016NE800458, 2016NE800398, 2016NE800410, 2016NE800418, 2016NE800422, 2016NE800436, 

2016NE800438, 2016NE800447, 2016NE800450, 2016NE800455, 2016NE800463, 2016NE800464, 

2016NE800466, 2016NE800470, 2016NE800476, 2016NE800479, 2016NE800482, 2016NE800487, 

2016NE800498, 2016NE800502, 2016NE800693, 2016NE800694, 2016NE800695, 2016NE800696, 

2016NE800405 o produto abaixo especificado. 

EQUIPAMENTO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 
Projetor (Marca: Epson Mod.: X36 
3600 Lumens XGA V11H723024) 

285 R$ 3.297,00 R$ 939.645,00 

,( Prazo de garantia: 36 (trinta e seis) meses "on site". 

Informamos ainda que a mesma cumpriu todos os prazos estipulados por esta empresa e se enquadrou 

aos padrões exigidos, não constando qualquer fato que possa desabonar sua conduta até a presente data. 

Boa Vista,/RR, 22 de janeiro de 2019. 

I. 
Ana Carla dos raze Pinho 

SIAPE: 2173598 
Coordenação de Patrimônio - CPAT/UFRR 

cpat@ufrr.br  

Tc, 	.  
João Batista Sobrinho 

Pró Reitor de Administração em Exercício 
proad@ufrr.br  

DA/UFRR - Apoio Logístico, sala 07 

Av. Cap. Ene Garcez, 2413, Campus do Paricarana. 

Bairro Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP: 69.304-000 

Fone: (95) 3621-3131/e-mail: da@ufrr.br  
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CONTRATO N" 48/2016-UFRR

AM?

V

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE

FEDERAL DE RORAIMA E A

EMPRESA 3D PROJETOS E
ASSESSORIA EM INFORMATICA

LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA com sede Campus do Paricarana, na

cidade de Boa Vista/RR, inscrito no CNPJ sob o n° 34.792.077/0001-63, neste ato

representada pelo Pró-Reitor de Administração, o Senhor MARCOS ANTONIO DOS

SANTOS LIMA, portador da CI n° 195.015, expedida pela SSP/ RR e CPF n° 719.507.372-

68, no uso das atribuições, que lhe confere a Portaria n° 132/GR, de 09 de março de 2016,

publicada no DOU de 11 de março de 2016, doravante denominada CONTRATANTE, e, de

outro lado, a empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 07.766.048/0001-54, com sede na SHCGN CR, Quadra 702/703,

Bloco A Loja 47 Parte "B" — Asa Norte, CEP 70.720-610, Brasilia — DF, doravante

designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Senhor RENATO NOVA DA

COSTA MENDES portador da Carteira de Identidade n° 2.600.606 SSP/DF, inscrito no

CPF/MF sob o n° 024.197.111-06, tendo em vista o que consta no Processo n°

23129.007388/2015-13 e em observância ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de

2013, do Decreto n°2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°2,

de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão n° 42/2015, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, conforme condições estabelecidas

no Termo de Referência, anexo do edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo e

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

END.: UFRR -Coordenação de Contratos - Av. Ene Garcez, 2413, Prédio da Diretoria de Administração - Campus do

Paricarana, Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP 69.310-970, Fone/FAX: 3621-3459/3621-3131, E-mail: contratosgufmbr
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Item Deserição/Especificaçáo Unid.
Quant
T otal

Valor
.

Unitário
R$

Valor Total
R$

20 PROJETOR MULTIMIDIA — TIPO

DATA SHOW

Tecnologia de projeção: projetor com

tecnologia lcd ou dip com recurso de busca

automática do sinal de entrada;

Deverá possuir a opção de projeção de

imagens via rede sem fio (wireless);

Potência da limpada: lâmpada com potência

minima de 165w, com duração minima de

3.000 horas em modo comum e 4.000 horas

em modo de economia de energia;

Luminosidade e compatibilidade: minima de

3000 lumens ansi; resolução real de imagem

minima: svga (800 x 600 dpi), compativel

com os padrões vga (640x480dpi), xga
(1024x768), sxga, hdtv; Contraste de
imagem: mínimo de 2200:1. Reprodução de
cores 32bits (16,7 milhões de cores);

Projeção e resolução: suporte a projeções no
formato real de imagem em 4:3 e
compatibilidade de imagem com wide
screen (16:9);

Resolução de video: 560 linhas;

Projeção em telas de 30 a 300 polegadas a

distâncias entre 0,9 e 12,1 metros; método

de projeção teto, frontal e traseiro; correção
digital de efeito trapézio de mais ou menos
30 graus;

Conexões: conexão a computadores,
videocassetes (vcr), tv, câmara de video,

dvd; conexão para controle usb; compatíveis
com padrões de video ntsc, ntsc 4.43, secam,
pal-m, pal-n, 480i, 480p, 720p e 1080i;
saídas para comutador e video; entradas:
vga, video composto, HDMI, s-video e

Audio; foco manual ou automático; recursos

para congelamento da imagem; interface

wireless 802.11 b/g/n;

UNID 285 3.297,00 939.645,00

END.: UFRR - Coordenaçao de Contratos - Av. Ene Garcez, 2413, Prédio da Diretoria de AdministracIto - Campus do

Paricarana, Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP 69.310-970, Fone/FAX: 3621-3459 /3621-3131, E-mail: contratos@ufmbr
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Potência do equipamento: potência inferior
ou igual a 280w e com bivoltagem
(110v/220v).

Outras especificações: cabos de força e
lógico (rgb) para ligação ao computador;
controle remoto para ajustes que também
devem ser feitos no corpo do projetor;

Nível de ruído inferior a 36 db; com retorno
de monitor e de Audio; proteção contra furto
com barra de segurança; bolsa para
transporte do equipamento.

GARANTIA

0 suporte ao produto deverá vigorar por, no
minim, 36 (trinta e seis) meses, incluindo:
suporte telefônico, assistência técnica com
reposição de peças no Campus Paricarana da
Universidade Federal de Roraima, Prédio da
Diretoria de Tecnologia da Informação,
localizado na Av. Cap. Ene Garcez, n° 2413.
Bairro Aeroporto. CEP: 69310-000, Boa
Vista / RR. A abertura de chamados deverá
ser feita por suporte telefônico e/ou website
através de sistema de abertura de chamados
próprio, email ou chat.

Referência: Projetor Epson Powerlite
X24+, marca Epson, equivalente ou de
melhor qualidade.

TOTAL R$ 939.645,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data

de 19/12/2016 e encerramento em 18/12/2017.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO
3.1. 0 valor total da contratação é de R$ 939.645,00 (novecentos e trinta e nove mil seiscentos

e quarenta e cinco reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

END.: UFRR -Coordenaçao de Contratos - Av. Ene Garcez, 2413, Prédio da Diretoria de Administracao - Campus do

Paricarana, Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP 69.310-970, Fone/FAX: 3621-3459/3621-3131, E-mail: contratos@ufmbr
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4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2016, na classificação abaixo:

GestAo/
Unidade

Fonte Programa de Trabalho
Elemento
de Despesa

Pl Empenho

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800398

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800405

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800410

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800418

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800422

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 20 I6NE800436

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 20 I6NE800438

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800447

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800450

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800455

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800458

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800463

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800464

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800466

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0137N 2016NE800470

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282N0143N 2016NE800476

15277 0112000000 12364208020RK0014 449052-33 M2ORKG1902N 2016NE800479

15277 0112000000 12364208020RL0014 449052-33 L2ORLP0127N 2016NE800482

15277 0112000000 12364208082820014 449052-33 M8282G0141N 20 I6NE800487

15277 0112000000 12364208020RK0014 449052-33 M2ORKG1907N 2016NE800498

15277 0112000000 12364208020RK0014 449052-33 M2ORKG1903N 2016NE800502

15277 0112000000 12368208020R10014 449052-33 G2ORIB0129N 2016NE800693

15277 0112000000 12363208020RL0014 449052-33 L2ORLP0127N 20 I 6NE800694

15277 0112000000 12364208020GK0014 449052-33 M2OGKG0144N 20 1 6NE800695

15277 0100000000 12364208082820014 449052-33 M8282N1556N 20 1 6NE800696

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Edital.

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1.0 preço 6 fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.3.1. ft vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993.

END.: UFRR - Coordenacfio de Contratos - Av. Ene Garcez, 2413, Prédio da Diretoria de Administraçao - Campus do

Paricarana, Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP 69.310-970, Fone/FAX: 3621-3459/3621-3131, E-mail: contratos@ufmbr
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA — FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO
11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haja prejuízo A. execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
continuidade do contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
II .5.3. Indenizações e multas.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES
12.1. E vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais

END.: UFRR - CoordenaeSo de Contratos - Av. Ene Garcez, 2413, Prédio da Diretoria de Administraçâo - Campus do

Paricarana, Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP 69.310-970, Fone/FAX: 3621-3459 /3621-3131, E-mail: contratosgufrr,br
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO

15.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

sera o da Seção Judiciária de Boa Vista-RR - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Boa Vista-RR, 19 de dezembro de 2016.

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA
Pró-Reitor de Administração

ENATO NOVA NOVA DA COSTA MENDES
Representante Legal CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME: 115,D,
cpF:o9g

END.: UFRR — Coordenação de Conn-atos - Av. Ene Gomez, 2413, Prédio da Diretoria de Administração — Campus do

Paricarana, Aeroporto, Boa Vista-RR, CEP 69.310-970. Fone/FA X : 3621-3459/3621-3131, E-mail: contratos@ufmbr
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